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DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS PELOS 

ESTUDANTES NO ATO DE INSCRIÇÃO PARA OS EXAMES DO 

ENSINO SECUNDÁRIO SÃO OS SEGUINTES: 

 

Boletim de inscrição, modelo n.º0133 (1.ª fase) e modelo n.º0134 

(2.ª fase) da Editorial do Ministério da Educação e Ciência (à venda 

na Loja do Aluno/papelaria/reprografia da escola); 


Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão, com a 

apresentação do original para verificação; 


Documento comprovativo do cumprimento das condições de 

admissão a exame, se o estudante não tiver processo constituído no 

estabelecimento de ensino em que se inscreve (certidão de 

habilitações);  


Boletim individual de saúde, se o estudante não tiver processo 

constituído, no ano decorrente, no estabelecimento de ensino em que 

se inscreve; 


Recibo do pedido de atribuição de senha para acesso ao sistema de 

candidatura online, disponível no sítio da Internet 

www.dges.mctes.pt, caso pretenda concorrer ao ensino superior 

público. 

O BOLETIM DE INSCRIÇÃO DEVE SER PREENCHIDO COM 

ESFEROGRÁFICA, AZUL OU PRETA, E NÃO PODE CONTER QUAISQUER 

RASURAS OU EMENDAS. QUALQUER ERRO COMETIDO NO 

PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE INSCRIÇÃO É DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO ALUNO.  

    A Chefe de Serviços de Administração Escolar 
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